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LEI MUNICIPAL N° 2.941/2016, DE 20 DE JUNHO DE 2016.
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Administrativo -

Acrescenta parágrafo ao art. 10 da Lei nO246, de

30 de agosto de 1999.
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o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanCIOno e promulgo a

seguinte Lei:

Art. 10 O art. 10da Lei n° 246, de 30 de agosto de 1999, fica acrescido de parágrafo único,

com a seguinte redação:

"Parágrafo único. A Prefeitura, através da Secretaria competente, demarcará o espaço

destinado para estacionamento oblíquo e paralelo." (AC)

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos 20 (vinte) dias

do mês de junho de 2016.
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LUIS LAUERMANN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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